
Coordenadonia de Captação de Recursos'

Convênios e Prestação de Contas
PRË[:EITURA MUNICIPAL DË TNMgNÚ

TBIìMS DB ForvrENTo N" atllzl euu ENTRE sI cELBIIRAM o MUNICÍPIO

DE TAMIttú n O SEIIVIÇO DE OBIIAS SOCIAIS DE TAMB4Ú - SOS PAIìA

EXECUÇÃO DO I'LANO DB T1ìABALHO TRANSFORMANDO VIDAS.

pelo preser-rte instrumento, de um laclo o MUNICÍPIO Dlr'fAMBnÚ, inscrito no

CNpJ n" 46,373.445/0001-18, com sede na Praça Carlos Gontes, no 40, Bairro Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixcira Spiga Real,

brasileiro, solteiro, poitudot clo RG no 41 .121.604-1 SSP/SP e inscrito no CPÞ- nu

2I4.50g.978-64, com endereço a Rua Carlos Guimarães, tlo 86, Bairro Patrimônio, em

Tarnbair/SP, em razáo cla delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante

designaclo MUNICÍPIO, e cle outro laclo, o SEITVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE
'fnùgati - S.O.S, inscrita no CNPJ no 44.721.82410001-33, com secle na ltr-ra Santo

Antônio no 246 * Ce¡tro, nesta cidade cle Tambaú/SP, ueste ato representado por sc'Ll

Presidente, o Senhor José t,uiz Fru'tado, brasileiro, casado, por:tadol clo *G t:-" 18.072'341-l

SSp/Sp e inscrito no CtpF n" 058.081.538-50 , com endereço na Rua Sera{ìrn de Oliveira

Nevcs, no 447, Bairro Jardim São Loulenço, em 'fambaú/SP, doravante designado

ORGANIZAÇAO DA SOCiEADE CIVIL, celebram na melhor, forma de clireito, o

T'EIìMO DE FOMENTO NO 0112024, INEXIGIBILIDADE DE CIIAMAMENTO
pIIBLICO N" 0llZ024 e em corlsonância cotn a Lei Fedelal no 13.019 cle.]l cle julho clc

2014 ealterações, Deòreto Municipal no2.724,cle 19'de outrtbro cte 2016 e pelas clár"rstllas

e condições seguiutes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo de Fomento tem por objeto a execttção do Plano cle Trabalho
-lransfornrando Vidas, of'erecendo aos idosos: atividades em gl'upo que possibilitam a

melhot'ia da qualidade cle vicla e envelhecimento saudável e ativo.

parágral-o Único - A Organização da Sociedade Civil deverá seguir todas as mctas

pactriadas no Plano de Trabalho aprovado que i pa¡te integrante deste Termo de Þ-ornento.

cLÁusuLA sllcuNDA -- DAS oBIuGAÇoES Do MUNIcÍpto

I * llfetuar, eln parcela úrnica, em até 15 dias após a assinatnra deste termo, o repasse

f'rnanoeiro à Olganização cla Socieclade Civil, para custeio clo objeto cleste 'fermo de

Fomento, contbrme Pla¡ro {e 'Irabalho apresentado e aprovado, em conta específica para

essa hnalidade, por meio de clepósito bancário / transferência no Banco clo Brasil 001 -

Agência 2106-5 - Conta-Corrente n' 1'131-2;

CI{ONOGRAIVIA DE DI]SE,MBOLS O

Môs 01

R$ 29.000,00

ll - Sr-rpervisionar, acompanhar, e avaliar, qttalitativa e qllantitativamente, os selvlços

prestados pela Organização cla Sooieclade Civil'
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Coordenadoria de Cagrtacäo de Recursos,

Convênios e Frestação de Contas
PREFËlruRA MUNIcIPAL DE rnMsRÚ

cr-Áusut a TERCEIRA
SOCIEDADE CIVL

DAS onrucaçÕrs DA oRGANIZnçno DA

I - Executar o serviço socioassistencial a qLre se refere à Cláusr¡la Primeira, conforme

Plano de Trabalho;

II - Zel¿¡. pela manutenção cle qualiclaclc clos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionáis clefinidas pelo Município e aprovaclos pela

Coorden¿rcloria de Assistðncia Social, elr consonância com a política nacional de

Assistência Social vigente;

III - proporcionar arnpl¿s e iguais conclições cle acesso à população abrangida pelos

serviços cle assistência social, sem discrirninação de qualcluer natLlreza;

IV - Manter recursos hurnanos, materiais e ecluiparnentos sociais aclequados e compatíveis

coll o atendimento dos serviços de assistência social que os obriga a prestar, com vistas ao

clos objetivos deste Terlno de Fomento;

V - Aplicar integralnente os recursos financeiros repassados pelo Município 
_na 

prestação

dos seiviços objeto dèste Termo de Fomento, confotme estabelecido na cláusula prirneira;

VI - Apresentar rnensalmente até o 5o dia útil do mês Relatório Circunstanciaclo clo

atenclimènto oferecido, ìconforrne roteiro fornecido pela Coordenadoria de Assistência

Social;

VII - Prestar contas ao Município, confbrme cláusula nona do.:presente Termo de

lìornento;

VIII - Manter a contabiliclacle e registros atualizados e em boa ordern, bem couro relação

nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e

aincla, manter registlos contábeis específìcos relativos aos recebimentos de recursos

oriundos do presetrte Tertno de Fomento;

IX - Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhantento, su4lervisão,

fìscalizaçãõ e avaliação da execução e dos resutrtados dos serviços objeto deste Þ-ornento;

X - Atender a eventuais solieitagões acerca cle levantamentos de dados formulados pela

Cooø.r1u¿orla cle Assistência Sãcial com vistas a contribuir com o planejamento do

atendimeuto no âurbito nrttnicipal.

cr,ÁusulA QUARTA - DO VALOR

O valor total deste Termo Fomento é cle Iì$iì 29.000,00 (vinte e nove mil reais), de acordo

com a seguinte rubrica orçamentária:
Unid,acle 

-Orçamentária: 
01. 1 1 .00 - Coorclenacloria de Assistênoia Social

Uniclade Executora: 01.11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Prograrnática: 08.244.100-2.061 - Manutenção de Repasses as Entidades do

Terceiro Setor com Fins Sociais
Elelnento cla Despesa: 3.3.50.39 - Outros Serviços cle Terceiro - Pessoa Jurídica

þ-onte de lìecursos: 01 * MuniciPal
Código do Aplicação: 500.004,2 - Emenda Incliviclual

Cócligo cle Aplicação: 500,0043 - Enrenda Inclividual

Cócligo de Aplioação: 500'0049 - Ernenda Inclividual

Cócligo de Aplicação: 500.0054 - Emenda indiviclual
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Coordenadoria d* Captação de Recursos,

Convênics e Frestaçäo de Contas
PREFEtTuRA MUNIcIPAL Pr rnMsRÚ

crÁusut-A et-tINTA - Do cESToR DA PARCERIA

Em curnprimento clo clisposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 cle

jullio cle 2014 e alterações subsequentes, fìca clesignada a servidola Nathália da Silva

Andra.cle, Coordenadora de Assistência Sooial, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEX.IA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

Ern cumprimento clo clisposto na alínea 
((h" do artigo 35 da Lei Federal no 13.C,19, cle 31 de

jullro de 2014 e alterações subsequentes, l'rcn dcsignada a Comissão cle Monitoramento e

Avaliação, regulamentada pelo Decreto lVlur-ricipal no 3.853, de 12 de rnaio c\e2023, que

realizarâ o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CI,AUSULA SETIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualqr.rer irregularidade concernenle às cláusulas deste Termo de Fonlento será oficiada à

Coordenadoria de Assistência Social, que deliberará quanto à'implicação de suspensão c

clcurais providências cabíveis.

Parágralto Único - Os casos omissos serão solucionados de comum aoordo entre os

paltícipes.

CLÁUSULA OITAVA _ DA VIGÊNCIA

Bste Terrno cle þ-omerfo terá a vigência a par:tir c1a data de sua assiuatura até 3111212024

Parágrafo Único - I{avenclo rnotivo relevante e intelesse clos partícipes, clevidamente

justificados, o presente Tenno de Fomento poderá ter seu ptazo prorrogaclo, pelo período

máximo de até 05 (cinco) anos¡ mediante termo aditivo e prévia avtorização do Prefeito

Municipal,

CLÁUSULA NONA _ DAS PRESTAÇÕPS NB CONTAS

A Organização c1a Socied¿ide Civil prestará contas ao Município, da seguinte fbnna

A Organização da Socieclade Civil apresentará à Coordenacloria de Caplação de Recurso,

Conr¡ênios e Prestação de Contas, prestação de contas mensal da boa e rcgular aplicação

dos recursos recebidos, e após o término da vigência da parceria em até 30 (trinta) dias, de

acordo com as instruções da mesma Coordenadôria e as normativas vigentes do Tribunal
de Coirtas do Estado:

I) O prazo disposto no caput não impede que a aclministração pública promova a

instatrração de tomada de contas especial antes clo término da parceria, ante eviclências cle

irregulalidades na execução clo objeto.

II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela aclministração pública

observará os prazos previstos no caput, clevenclo concluir, alternativamente, pela:

a) aprovação cla prestação de contas:
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem improprieclacle ou qualquer outra falta
de natuieza folmal que não resulte em clancl ao erário;
c) rejeição da prestação cle contas e cleter:minação de irnediata instauração de tomada de

contas especial.
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Cc¡ordenadoria de Captação de Recursos,

Convênios e Frestação de Contas
PREFEITuRA MUNlclPAr or rntøsRÚ

parágrafo lo: para fins cle comprovação clos gastos, não serão aceitas clespesas efetuadas

em data anterior ou posterior à vigência do 'lelmo cle Fomento.

parárgrafb 2": A làlta clc plestação de cont¿rs r-ras condições estabeleoidas nesta Clátusula, ou

u ,,",u não aprovação pelzr Coordenadori¿i cle Captação de Ilecurso, Convênios e Prestação

de Co¡tas, importarã ,ro ,,rrpensão das liberações subsequentes até a correção das

impropriedades ocorridas,

parágrafo 3": þ-ica estabeleoida a respollsabiliclacle exclusiva cla organização da Sociedade

Civiipelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, ir-rclusive no

que cliz respeito às clespesas de custeio, de i¡vestimento e cle pessoal;

parágrafo 4o: þ-ica estabelecida a resporlsabiliclade exclusiva da Otganização da Sociedade

Civif pelo pagamento clos encargos trabalhistas, previclenciários, fiscais e comerciais

relativãs ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se

caracferízando responsabilidade solidária ou subsidi ária da administração pública pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua

execução;

parirgrafo 5o: Apresentar, na ocasião c1a prestação cle contas, cópias: Certiclão de Débitos

I{elaiivos cle Dóbitos 'friburtários Federais e cta Dívida Ativa da União - CND, Certidãro

Negativa cJe Débitos 'frabalhistas, CertifÌcado de l{egularidade clo FGTS - CRF

atualizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CoNTI{OLI] E DA FISC^LIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

DO T'ERMO D]] FOMI]N]'O

O oontrole e a lìsoalização cla exeoução do presente Termo cle lìomento ficarão sob encal'go

cla Coorile¡adoria Mtìnicipal de Assistência Social, órgão rnr-rnioipal responsável peia

execução da Política de Assistência Social.

parágrafo 1o: Fica assegulado o livre acesso dos servidores clos órgãos ou clas entidades

púrbllcas repassadoras dos recursos, clo controle interno e clo Tribunal de Contas

correSpo¡dentes aoS procesSOS, aos clocuntentos, às informações t'eferentes aoS

instrumentos de transfeiências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de

execução clo objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PIIIMEIRA - DA RI]STITUIÇÃO

A Organizaçáo cla Socieclacle Civil compromete-se a restitLrir no prazo de 30 (trinta) dias

os valores repassados pelo Município, atualizados pelos ínclicçs de rct-nuneração das

cadernetas cle þoupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto deste'lermo cle Fornento;

Não apresentação cla prestação de contas no prazo exigido;

Utiliz;ção clos recursos financeiros er"n I'uralidade diversa cia estal¡elecida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA I{ESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Fornento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento

de suas Cláusulas e co¡dições executórias, betn como por denirncia precedida de

notif,rcação no ptazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desintel'esse unilateral oll

conse¡sial, respondenclo cacla partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumiclas

a)

b)
c)

Coordenadoria de Captaçäo de Recursos
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Coordenadoria de faptaçäo de Recursos,

Convênios e Prestaçäo de Contas
PRËF EITU RA I\1U N ICI ['AL OE T¡VI gNÚ

até a data do efetivo deslÌrzimento'

parágrafo 1o: Quando cla clenúrncia, resoisão ou extinção clo'Iermo de Fomento, caberá a

orgínizaçáo clà Socieclacle civil apresentar ao Munioípio no prazo cle 10 (dez) dias,

documentação co¡rprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data,

bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das

aplicações financeiras,

parágrafo Z" - E prerrogativa clo Município, assumir ou transferir a respot-lsabilidade pela

execúção cto objeio colaboraclo, no caso de pâralisação ou da ocorrência de fato relevante,

cle modo a evitar sua descontinuidade;

parágrafo 3o -Na ocorrê¡cia de cancelamento de restos apagar, o quantitativo poderá ser

reduzido até a etapa que apresente funcionaliclade'

CI-ÁIISULA DÉCIM,,\ 
.I.t,IICEIRA 

- DAS ALI'EIUÇÕES

Este Termo cle lìomento pocler:á ser aditaclo, por acordo entre os partícipes, nos casos de

acréscirno ou reclução do nÚtmero de atendiclos, bem como pala pl:orrogação clo prazo de

vigência, suplernentação ou Íedução de seu valor de seu valor.

parágrafo ú¡ico - Excepcionalmente, admitir-se-â a organizaçáo c1a Sociedacle Civil

propã, u refor¡rulaçao do Plano de Trabalho, sendo vedada a muctança de objeto. Caberá a
'Coårdenadoria 

Municipal cle Assistência Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a

respeilo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇAO

A eficácia deste Termo de Fomento fîca condicionada a publicação

no ór'gão cle imprensa ofìcial do Município, no de 10 (dez) dias a contar da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Tambaú para dirimir quaisquer questões resttltantes da

execução deste Terrno c1e Fornento.

E, por est¿rrenr cle'¿rcorclo com as Cláusulas e concliçõcs ajustaclas, firmam o presente

'lermo de Fomento em 04 (cluatro) vias de igual teor, na presernça das testemunhas abaixo

assinadas.

Tambau,23 de2024

TADO

do respectiv o extrato

LBONARDO TE
Prefèito

'l'estemunhas:

RG 27.473.162'9

SPIGA IIEAL
pal Presidente da OSC

J

ù rr^.y'." /.. l'(ur-", n n
Daniela Ackermann

t**û,*J-
TiadÞ Blicoleri
RG: 49.697.041-0
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a)

b)

o)

cl)

Coortienadoria de eaptação de Recursos,

Convênios e Prestaçäo de Csntas

PREFEITURA MUNICIPAL D[ TAMBAÚ

ANBXO IìP-09 - II.EPASSBS AO TERCBIIì.O SETOIì. - TI1IìMO UTI CTBNCTA B

DE NorlrtcaÇÃo -'rnRMo DE FoMENTo

ónCÃO / ENTIDADE pÚBI-tCA: Prefeitr¡ra Municipal de'farnbaír

oIìG.¡r.NIZAÇÄo DA SocluDADE clvtl PARCEIRA: Serviço cle obras Sociais de

l'anrbair - SOS

TERMO DE FOMÉNTO N" (DE ORIGEM):0112024

OB¡ETO: Execução clo Plano cle Trabalho'ü'ansformando Vidas, of-erecendo aos idosos

atividacles em grupo que possibilitam a melhoria da qualidade de vida e envelhecimento

saudável e ativo.

VAI.OR DO AJUSTE / VALOR REPASSADO (1): R$ 29.000,00 (vinte e nove mil

reais)

EXIIRCÍCIO (r): 2024

Pelo presente TERMO, uós, abaixo identifioados

l. Estamos CIBNTES dc que:

O a.iuste acima refeliclo c SeuS aclitamentos / o processo de prestação de r:outas'

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal cle Contas do Estaclo de São

Paulo, cujo trâmite pfocessual ocorrerá pelo sistema eletrônioo;

Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifèstações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema cle

processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicaclos, elr consonância com o

estabeleciclo na Resolução no 0112011 do TCESP;

Além cle <iisponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Deoisões qtte

vierem .a ser tomaclos, relativamente ao aludido plocesso, serão publicados no Diário

Olìcial clo Estaclo, Caderno do Poder Legislativo, parte clo -fribunal de Contas do

Estaclo cle São Paulo, em oonforrnidade com o artigo 90 cla l-ei Cornplementar nu 709,

cie 14 dc janeilo cle 1993, inicianclo-se, a partir de então, a contagem clos prazos

processr-rais, cottforme rcgras do Código de Processo Civil;

As inlorntações pessoais clo(s) responsárvel(is) pelo órgão ooncessor, entidacle

be¡efioiári¿r e interessaclos, estão cadastradas no módulo eletrôlico do "Caclastro

Corporativo TCESP - CaclTCESP", nos termos plevistos no Artigo 2o das Instruções

n" 0I12020, conforrne "Declaração(ões) de Atualização Cadelstral" anexa(s)'

L Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) O aoonrpanhamento clos atos do processo até seu julgamento final e cousequente

prrblicação',

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

Co¿lfdsnadoria de Captação de Recursos

, Convênios e Prestação de Contas
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Coordenadoria de Captação de Recursos,

Csnvênios e Pnestaçäo de Contas

PREËTITURA MUNiCIPAL DT TAMßAU

exer.ceï o direito cle defèsa, interpor recursos e o que mais couber

LOCÀL e DATA: TAMBAÚ/Sp' 23 DE FEVEITEIRO Dß,2024.

AUTOIìIDADB MÁXIIvIA Do ÓncÃo PÚBLICO PARCBIIìO:

Norne: Leonarclo Teixeira Spiga Real

Cargo : Prefeito MuniciPal

CPlr: 214,509.978-64

OtìDhtNADOR DE DIISPBSA DO ÓnCAO pÚtrUCtl I'AI{CEIIìO:

Nome: Rosana Lígia Pontes'I'rautvein

Cargo : Coorclenadorp cle lrinanças

CPF: 303.853.488-94

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE TìENEFICIAIìIA:

Nome: José Luiz Furtaclo

Cargo: Presiclente da OSC

CPIì: 058.08 i.538-50

lìesponsriveis que assinararn o ajuste e/ou P:trecer Conclusivo:

I'ELO ÓNCÃO PÚBLICO I'ARCBIIIO:

Nome: Leonarclo Teixeira Spiga Real

Cargo : Prelèito Municipal

CPF: 214.509.918-64

Assinatura

lìesponsítveis quc assin m o ajuste e/ou presttrçíro de contas:

I,IÌLA ENTIDADE PAIìCEIRA:

Non"le: José Lr-riz Furtaclo

Cargo: Presidente da OSC

CPF: 058.081.538-50

Assinatura

Coordenadoria de Captação de Recursos

Convênios e Pre$tação de Contas
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, Coordenadoria de Captação de Recursos,

Convênios e Frestação de Contas
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

^

DEMAIS RESPoNSÁvnts 1*¡:

Tipo de ato sob sua respollsabiliclade:-
Nome:

Cargo

CPF:

Assinatura:

(l) Valor.repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação decontas'

i*i O f"noã de Ciência e Notif,Lcação e/ou Cadastro clo(s) Responsâvcl(is) deve identificar as pessoas

ijri.o, qu" terrha¡r concolriclo para a prirtica do ato juríclico, na condição de ordenador da despesa;

de partes contrata¡tes;de responsáveis por ações de acompanhanlento, trronitoramento e avaliação; de

responsáveis por proçessos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

utribuiçõ., pievisias em atos legais ou a<Jrninii¡'ativos e de interessados relacionados a processos de

.omp"iênciá deste Tr.ibunal. Na liipótese de prestações cle contas, caso o signatário do parecer.conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifìcação, será ele objeto

dè notificação específica. (inciso acrescido pelø Resoltrção n" 1 l/202 I)

ÇÙ
Coordenadoria de Captação de Recursos

Convônios e Prestação de Contas
co nv e ni os @ t t tn ls o tr. s P. g av. b r

rnmh¡tt t çn nnv hr

Gabinete do Prefeito - Praça Carlos Gomes, 40 - Centro

CEP: 13710-000 | 
-lambaú/SP

Telefone: ( 1.9) 3673.9501


